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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19.9.]

ASSUNTO:

AO PROJETO RE LEI 322/91

INICIATIVA:

POSEH EXECUTIVO 3FJEICIP.AL

HISTÓRICO:

Veto ao Projeto de Lei n5 322/91, iniciati-

r  ■ va. do Edil Antônio Cezar ferreira que deno-
):
a mina RIJA JOÃO GAVA pois a referida rua não

foi localizada^

■■ 'das Sesso^®/

A U T U A C Ã

Aos dezessete dias do mês de deseiabro do ano de

mil novecentos e noventa e "om . autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem

/^9

■»en'®

Período da Presidência: 19..9.1 a 19.92.

Presidente; .Antõm.c Cesn-r -r^i ■

Vice - Presidente: ^{{.i.l?.Ç..U...R.i.ll.e2)...dQ.s...3.an^^^

1^ Secretário: ,,...J.9.a.cxr...Uascim

2- Secretário:



PREFEITURA MUNICIPAL
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Cachoeiro de Itapemirim, 16 de dezembro de 1991

REF. VETO AO PROJETO DE LEI N2 322/91

Ilustre Senhor Presidente :

I C Â!/s A R A iVl ü M1 C i P A L DE
J  01 ITAPcMlRíM

MIERO

J25=1-^/94

DES'!l;<ü: CÜL-.tiU:

l^GcüsmvjA L\/"3^Qj

Cumpre-me comunicar a V. Exa. que vetei o Projeto de

Lei n2 322/91, tendo em vista que, segundo informação do Departamento

de Cadastro Imobiliário, a Rua mencionada no referido Projeto não foi

localizada .

Sem mais para o momento, subscrevo-me .

Atenciosamente

)DORICO--;JP^SSIS FERRAÇO

Prefeito Municfpal

Exmo. Sr.

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA

DD. Presidente da câmara Municipal

câmara Municipal

Nesta
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eEMUG
fiçoretaria Munírinal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Çpnstituiçaoy Justiça e Redaçao

PROJETO DE Usto ao Pro isto de Lai m 322/91

INICIATIVA: Podsr Executivo r-'lucicip3l

RELATOR: c- o x r lO n o s 1 Fc x vs d s n rn c r i rn

PARE c:e .r

Somos faucravsis ac Vete palas razoes

apresentadas pelo ExrnS Sr, Prefeito Tlunicipal em

soa justificativa.

Sala das Coniissoesj 17 de dezembro da 1991

R e J/a t c r

Ma n o
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Prasidante

De acordo com o parecer

ua lia
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Membro

8 acordo com o parscej
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